PROJETO DE LEI Nº 4.002, DE 04 DE MAIO DE 2017
Autoriza o Executivo Municipal a proceder à desafetação e doação do imóvel que menciona à Associação dos Moradores do Bairro Santa Maria e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a desafetação  do imóvel de sua propriedade, constituído dos Lotes  05, 10 e 15, da Quadra 003, localizada no Bairro Santa Maria, com área total de 1.350,15 m² (mil trezentos e cinquenta metros e quinze centímetros quadrados)

Art. 2º.  Feita a desafetação do imóvel a que se refere o art. 1º, fica o Executivo  Municipal autorizado a proceder sua doação à Associação dos Moradores do Bairro Santa Maria, inscrita no CNPJ sob o número 22.055.578/0001-88.

Art. 3º.  A Donatária terá como encargo, além de utilizar o imóvel doado nos  termos desta Lei exclusivamente para atividades recreativas e de lazer, erigir  edificações relativas às atividades de seu objeto social  no prazo máximo de 05 (cinco) anos contados a partir da lavratura da  escritura, sob pena de retrocessão, a qual se dará no prazo mínimo de 10 (dez) anos.

Art. 4º A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei ficará  automaticamente revogada, revertendo a propriedade do imóvel ao domínio pleno da  municipalidade sem prejuízo do disposto no artigo anterior, parte final, se :

I - a construção não iniciar em até 12 meses contados a partir da efetiva  doação, na forma desta Lei.

II – houver desvio das atividades objeto social da Entidade.

Art. 5º.  O Município de Timóteo ficará isento de qualquer indenização sobre as  benfeitorias realizadas no imóvel, caso a propriedade seja revertida à municipalidade.

Art. 6º Fica vedado à Concessionária transferir a área, objeto desta concessão, mediante venda ou cessão de direitos em favor de terceiros.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de maio  de 2017

Adriano Alvarenga

Vereador

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por finalidade  proceder a desafetação e doação da referida área à Associação dos Amigos e Moradores do Bairro  Primavera, considerando a situação fática existente, onde a Associação é responsável pela referida área.

A posse detida pela donatária vem de longa data e a presente proposição visa somente sua regularização, razão pela qual contamos com os Nobres Pares na aprovação da matéria.

Sala das Sessões,  04 de maio de 2017

Adriano Alvarenga

Vereador
